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Caçapava, 30 de novembro de 2017

DE: Plenário
PARA: Plenário

Referência:
Processo: 1496/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 62/2017

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 2131/1984 de 24 de outubro de 1984, que dispõe sobre a
localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais que exercem a atividade de
oficina de desmanche de veículos e similares dentro do município.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: 1ª Discussão e Votação

Ação: Pela aprovação
Complemento: Na 25ª Sessão Ordinária do dia 08/08/2017 foi apresentada Emenda
Modificativa nº 01 pelo autor para encaminhamento às Comissões permanentes. Na Sessão
Ordinária do dia 29/08/2017, apresentação, pelo autor, de Subemenda nº 1 ao Projeto.
Foram dispensados pareceres à Subemenda por requerimento verbal. Subemenda votada e
aprovada por unanimidade. Projeto emendado deliberado e aprovado por unanimidade
nesta sessão.

Providências: 2ª Discussão e Votação

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


